
INDICAÇÃO Nº 
162
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos para custear a Construção de uma Passarela para Pedestre a Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga.

JUSTIFICATIVA

                                   A referida passarela ligaria o Bairro Santa Terezinha sobre a Rodovia Dr. Oswaldo Cruz, nas proximidades do Km 42,5 – ao trevo de Ubatuba (assentado defronte ao Bairro supracitado) e da entrada do município. É um dos pontos mais críticos do trânsito da cidade, pois esta Rodovia é desprovida de qualquer estrutura física para que os pedestres possam perfazer o acesso ao Bairro de Santa Terezinha.

                               A construção da passarela amenizaria o sofrimento de quem a utiliza trazendo segurança e conforto aos transeuntes.

                             Contando mais uma vez com o apoio de Vossa Excelência em examinar o pleito e concluir pelo seu deferimento, receba nesta oportunidade os nossos agradecimentos pela prestimosa atenção que declinará ao assunto.                                                                  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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